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LEI N.º 9.720, DE 26 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 Estabelece normas para a exploração, pelos 

permissionários do serviço de transporte coletivo 

por ônibus e seletivo por lotação, dos espaços dos 

veículos desse serviço para a veiculação de 

propaganda e dá outras providências.  

   

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

   

Art. 1.º Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, normas para a exploração, 

pelos permissionários do serviço de transporte coletivo por ônibus e seletivo por lotação, dos 

espaços dos veículos desse serviço para a veiculação de propaganda, com fins comerciais ou 

institucionais. 

 

Art. 2.º A fixação de propaganda deverá ser precedida de requerimento, por 

escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, instruído com cópia do contrato e seus 

respectivos elementos descritivos e gráficos. 

 

Art. 3.º Cabe ao contratante da publicidade, ajustar com os profissionais da 

propaganda ou diretamente com as empresas interessadas, o valor que perceberão pela exibição 

de publicidade em seus veículos. 

 

Art. 4.º Fica proibida, nos espaços dos veículos do serviço de transporte coletivo 

por ônibus e seletivo por lotação, a veiculação de propaganda: 

 

I – de tabagismo; 

 

II – de bebidas alcoólicas; 

 

III – político-partidária; 

 

IV – eleitoral; 
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V – de meios de transporte concorrentes das empresas de ônibus; 

 

VI – de empresas que explorem o trabalho infantil; 

 

VII – de empresas que desrespeitem o meio ambiente; e 

 

VIII – de promoção à discriminação. 

 

Art. 5.º Para evitar prejuízos à padronização visual dos veículos do serviço de 

transporte coletivo por ônibus e seletivo por lotação ou à identificação das informações para os 

usuários do serviço, a propaganda deverá ser veiculada em área previamente liberada pelo órgão 

competente, bem como observar o que segue: 

 

I – em laterais externas, de ônibus, poderá ser veiculada em ambas as laterais: 

 

a) em altura que permita que fique contida na faixa longitudinal indicativa do 

corredor a que pertence a linha de ônibus, ou, no caso de a linha não pertencer a qualquer 

corredor, em altura de até 0,45m (zero vírgula quarenta e cinco metro); e 

 

b) com comprimento de, no máximo, 6m (seis metros), contados da porta traseira, 

respeitando a plaqueta lateral indicativa do itinerário e da tarifa, no caso da lateral direita, e 

obedecendo à simetria dessa lateral, no caso da lateral esquerda; 

 

II – em laterais externas, de lotações, poderá ser veiculada em ambas as laterais: 

 

a) em altura que permita que fique contida na faixa longitudinal; e 

 

b) com comprimento de, no máximo, 1,4m (um vírgula quatro metro), contado de 

0,5m (zero vírgula cinco metro) da porta, no caso da lateral direita, e obedecendo a simetria dessa 

lateral, no caso da lateral esquerda, respeitando o prefixo do veículo; 

 

III – em face traseira externa de ônibus e lotação, conhecida como busdoor, deverá 

ser veiculada na faixa compreendida como vigias traseiras e ter dimensões padronizadas, em 

conformidade com os formatos existentes e disponíveis nesses veículos, respeitando o painel 

indicativo da linha; 

 

IV – em laterais internas de ônibus, deverá ser veiculada: 

 

a) na faixa longitudinal compreendida entre as janelas laterais e as luzes internas, 

em conformidade com os formatos existentes e disponíveis nesses veículos; e 
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b) respeitando a simetria em relação ao seu tamanho em ambos os lados, bem 

como a iluminação e a ventilação interna; 

 

V – nos espaços internos de ônibus, poderá ser veiculada em 2 (dois) monitores, 

no caso de veículos com 2 (duas) ou 3 (três) portas, ou em 4 (quatro) monitores, no caso de 

veículos articulados, por meio de sistemas sonoros ou não. 

 

§ 1.º No caso de a área destinada à veiculação da propaganda coincidir com aquela 

em que estiver o nome do permissionário, esse poderá ser pintado logo abaixo ou acima da porta 

dianteira do veículo. 

 

§ 2.º Em caso de a pintura ser prejudicada pela remoção da propaganda, deverá ser 

refeita imediatamente, sob responsabilidade do permissionário. 

 

§ 3.º As dimensões dos monitores referidos no inciso V do caput deste artigo 

serão definidas pelos permissionários, de forma que não prejudiquem a visibilidade dos 

passageiros e do motorista. 

 

Art. 6.º Para a veiculação de propaganda institucional nos veículos do serviço de 

transporte coletivo por ônibus e seletivo por lotação, serão destinados, gratuitamente: 

 

I – à Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha: 

 

a) 20% (vinte por cento) dos veículos que compõem a frota operacional de cada 

permissionário desse serviço que opte pela exploração referida nesta Lei Complementar, no caso 

dos incisos I a IV do caput do art. 5.º desta Lei Complementar; e 

 

b) 3 (três) inserções por ônibus, com, no máximo, 4min (quatro minutos) no total, 

no caso do inciso V do caput do art. 5.º desta Lei Complementar; 

 

II – aos permissionários desse serviço que optem pela exploração referida nesta 

Lei Complementar: 

 

a) 10% (dez por cento) dos veículos que compõem a sua frota operacional, no caso 

dos incisos I a IV do caput do art. 5.º desta Lei Complementar; e 

 

b) no mínimo 2 (duas) inserções por ônibus, com, no máximo, 30s (trinta 

segundos) cada, no caso do inciso V do caput do art. 5.º desta Lei Complementar. 

 

Parágrafo único.  Para o fim do disposto neste artigo, a Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio da Patrulha e os permissionários do serviço de transporte coletivo por ônibus e 

seletivo por lotação deverão fornecer o respectivo material publicitário. 
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Art. 7.º Ficam os permissionários do serviço de transporte coletivo por ônibus e 

seletivo por lotação obrigados a aplicar os recursos auferidos com a exploração dos espaços dos 

veículos desse serviço para a veiculação de propaganda, exclusivamente, em manutenção e 

renovação de frota operacional. 

 

 

Art. 8.º A fiscalização do uso dos espaços dos veículos do serviço de transporte 

coletivo por ônibus e seletivo por lotação para a veiculação de propaganda  e os casos omissos 

serão regulamentados em Decreto, a ser minutado pelo Departamento de Trânsito e Segurança . 

 

Art. 9.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 10. Ficam revogadas as seguintes Leis: 

I – Lei Municipal n.º 3.760, de 27 de julho de 2001; e  

II – Lei Municipal n.º 3.766, de 9 de agosto de 2001. 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de julho de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  
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